
DECRETO Nº 214 , DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.2763

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDAO
RUA AFONSO PENA, 225                              

18.940.098/0001-22Exercício:2025CNPJ:

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0102 09 FUNDEB-FUNDO MAN.DESENV.EDUCAÇÃO BASICA VALORIZAÇÃO PROF.MAG

325

3.761,0012.361.0015.2102.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado

018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

326

15.408,0012.361.0015.2102.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

326

248.505,0012.361.0015.2102.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

327

342,0012.361.0015.2102.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

327

30.994,0012.361.0015.2102.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

328

5.147,0012.361.0015.2102.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil

018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

334

907,0012.361.0015.2259.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

019 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 30%

335

419,0012.361.0015.2259.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

019 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 30%

345

1.210,0012.365.0015.2101.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado

018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

346

77.127,0012.365.0015.2101.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional na importância de

R$452.737,00 distribuídos as seguintes dotações:

452.737,00Suplementação ( + )



DECRETO Nº 214 , DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 - LEI N.2763

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENO BRANDAO
RUA AFONSO PENA, 225                              

18.940.098/0001-22Exercício:2025CNPJ:

0102 09 FUNDEB-FUNDO MAN.DESENV.EDUCAÇÃO BASICA VALORIZAÇÃO PROF.MAG

347

9.405,0012.365.0015.2101.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

350

4.194,0012.365.0015.2106.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado

018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

350

4.902,0012.365.0015.2106.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado

018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

351

38.558,0012.365.0015.2106.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

352

4.283,0012.365.0015.2106.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

983

7.575,0012.365.0015.2106.0000 ENSINO MUNICIPAL AO ALCANCE DE TODOS

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas

018 000 TRANSFERENCIA FUNDEB 70%

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

452.737,00Excesso:

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

BUENO BRANDAO, 23 de dezembro de 2025

LOURIVAL CAVINI JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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